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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE  REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. CONTRATO BANCÁRIO. ABANDONO
DA CAUSA.  INTIMAÇÃO PESSOAL DO CREDOR.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  SEGUIMENTO
NEGADO. 

 A extinção do processo em face do abandono
de  causa  pelo  autor  (art.  267,  inc.  III  do  CPC)
pressupõe a intimação pessoal  da parte,  para que
pratique o ato em 48 horas (art. 267, inc. III do CPC).

 Em se tratando de pessoa jurídica, é válida a
sua intimação via postal, se o Aviso de Recebimento
comprova que a respectiva carta fora devidamente
entregue  no  endereço  correto  para  dar
prosseguimento ao feito. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, antes identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça
da Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER o recurso, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.115.

.
RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Volkswagen

S/A, irresignado com a Sentença proferida pelo Juiz da 4ª Vara Cível da Capital

que extinguiu  a  Ação  sem resolução  de  mérito  proposta  em face  de  José

Fernandes da Silva Filho.



   Apelação Cível nº 0028788-32.2009.815.2001

Nas razões da Apelação, o Promovente alegou o atendimento

ao  despacho  de impulsionamento  do  feito,  diante  da  juntada  aos  autos  da

petição de fl.96.

Contrarrazões não apresentadas.

A Procuradoria Geral de Justiça não ofertou parecer de mérito

(fls.109/110).

É o relatório. 

VOTO

O  cerne  da  questão  atacada  no  recurso  gira  em  torno  do

atendimento do despacho de impulsionamento do feito, antes da prolação da

Sentença de extinção, nos termos do art. 267 do CPC.

Com efeito,  da  análise  dos autos,  evidencia-se  que,  à  fl.81,

houve deliberação do juiz, determinando a intimação pessoal do Autor para, no

prazo  de  48  horas,  providenciar  o  impulso  do  feito,  sendo,  por  tal  razão,

expedida  Carta  de  Intimação,  com  aviso  de  recebimento,  destinada  ao

endereço constante na petição inicial (fl.83). 

Contudo,  foi  certificada  a  inércia  do  Recorrente  (fl.84),

inobstante tal  correspondência tenha sido recebida no local  indicado, o que

levou o magistrado a extinguir o processo sem resolução do mérito em virtude

do abandono do Autor.

Nesse  sentido,  o  art.  267,  inciso  III  e  §1º,  do  Código  de

Processo Civil dispõe:

Art.  267.  Extingue-se  o  processo,  sem  resolução  de
mérito: 
III - quando, por não promover os atos e diligências que
lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30
(trinta) dias;
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§  1°  -  O  juiz  ordenará,  nos  casos  dos  inc.  II  e  III,  o
arquivamento  dos  autos,  declarando  a  extinção  do
processo, se a parte, Intimada pessoalmente, não
suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.

Sobre o tema:

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO
FISCAL.  EXTINÇÃO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.
ABANDONO  DE  CAUSA.  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DA
FAZENDA PÚBLICA PARA DEMONSTRAR INTERESSE
NO  PROSSEGUIMENTO DO FEITO.  PARTE QUE SE
MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de execuções não
embargadas,  a  jurisprudência  do  STJ  vem  firmando
entendimento sobre  a  possibilidade de extinguir  o  feito
sem resolução do mérito ex officio, por abandono do polo
ativo,  quando  se  mantiver  a  parte  inerte,
independentemente de requerimento da parte adversa. 2.
Hipótese em que o autor, ora agravante, foi intimado para
manifestar  interesse  no  prosseguimento  da  Execução
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do
feito  nos  termos do §  1º,  do  inciso  III,  do  art.  267  do
Código  de  Processo  Civil.  O  Município  apenas
manifestou-se quatro meses após a intimação. 3. O prazo
em  questão  é  peremptório,  razão  pela  qual  deve  ser
observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. (STJ - AgRg
no REsp: 1478145 RN 2014/0217938-9, Relator: Ministro
HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 18/11/2014,
T2  -  SEGUNDA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
26/11/2014)

AGRAVO  REGIMENTAL  -  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ABANDONO
DA CAUSA - ARTIGO 267,  III,  DO CPC - INTIMAÇÃO
PESSOAL  DO  AUTOR  -  INAPLICABILIDADE  DA
SÚMULA 240/STJ  AO  CASO  -  DECISÃO  AGRAVADA
MANTIDA.  1.-  Não  há  que  se  falar,  in  casu,  em
necessidade  de  requerimento  do  réu,  para  que  se
possibilite  a  extinção do  processo com fundamento  no
art. 267, III, do Código de Processo Civil. A jurisprudência
desta Corte é firme no sentido de que a inércia, frente à
intimação  pessoal  do  autor,  configura  abandono  de
causa,  cabendo  ao  juiz  determinar  a  extinção  do
processo, sem julgamento de mérito (AgRg no REsp n.º
719.893/RS, 1ª Turma,  Min.  FRANCISCO FALCÃO, DJ
de 29.08.2005). 2.- Inaplicável, nessa hipótese, a Súmula
240 do Superior Tribunal de Justiça, haja vista que não
houve  sequer  a  instauração  da  relação  processual.
Precedentes. 3.- Agravo Regimental improvido.
(STJ  -  AgRg  no  AREsp:  399644  RO  2013/0322824-4,
Relator:  Ministro SIDNEI BENETI,  Data de Julgamento:
22/10/2013,   T3  -  TERCEIRA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 14/11/2013)
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No caso em apreço, conforme acima narrado, percebe-se que

o  julgador  cumpriu  com  as  determinações  legais,  na  medida  em  que  se

evidencia que o ora Recorrente foi  cientificado a fim de impulsionar o feito,

apesar de ter desconsiderado essa determinação e quedado inerte no prazo

que lhe fora consignado.

Desse modo, tem-se como despropositado o argumento de que

houve impulsionamento do feito através de juntada de petição de fl.96, pois

além de não ser visível a data do protocolo na referida peça, inexiste nos autos

prova acerca da manifestação da parte autora após a intimação de fl.81.

                Feitas tais considerações,  DESPROVEJO  o presente Apelo,

mantendo a Sentença em todos os seus termos.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo Senhor Doutor Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir
o Des. Leandro dos Santos), Excelentíssimo Senhor Doutor Carlos Eduardo Leite
Lisboa (Juiz Convocado para substituir a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti), Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  a  douta  representante  do  Ministério
Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de julho de 2016.

Juiz Convocado Aluízio Bezerra Filho
Relator
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